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Introdução: A estrutura fundiária brasileira, historicamente marcada por imprecisões e conflitos, representa um entrave significativo ao desenvolvimento nacional, apesar da relevância do agronegócio para o PIB. A ausência de cadastros precisos e a persistência de problemas como a grilagem e a insegurança jurídica fragilizam o direito de propriedade, desestimulam investimentos e dificultam o acesso ao crédito rural. Nesse contexto, o georreferenciamento e a retificação extrajudicial de áreas rurais emergem como instrumentos cruciais para conferir precisão técnica, segurança jurídica e dinamismo ao mercado de terras, justificando a urgência de sua análise. Objetivos: O objetivo geral do trabalho foi investigar como o georreferenciamento e a retificação extrajudicial podem contribuir positivamente com a modernização do sistema de registros públicos, analisando fundamentos técnicos, legais e econômicos. Os objetivos específicos incluíram examinar a legislação brasileira sobre propriedades rurais e seus benefícios jurídicos e econômicos, identificar obstáculos na implementação desses mecanismos e analisar a modernização do sistema registral brasileiro. Metodologia: A pesquisa pautou-se na metodologia qualitativa, com análise de conceitos, benefícios e limitações. O estudo abordou o contexto histórico e jurídico da questão fundiária no Brasil, o papel do INCRA e de outras instituições, e os desafios socioeconômicos e ambientais da regularização. A análise se concentrou na legislação pertinente (Lei 10.267/2001 e Lei 10.931/2004) e na atuação do INCRA e dos cartórios de registro de imóveis. Resultados: O estudo demonstrou que a obrigatoriedade do georreferenciamento e a possibilidade da retificação extrajudicial, instituídas pelas Leis 10.267/2001 e 10.931/2004, respectivamente, representam marcos na modernização registral. Esses mecanismos reduzem a morosidade judicial, fortalecem a segurança jurídica e mitigam conflitos e fraudes como a grilagem. Economicamente, a regularização fundiária transforma a terra em um ativo financeiro, promovendo sua valorização, facilitando o acesso ao crédito rural e impactando positivamente o PIB do agronegócio. A integração de cadastros, como o CNIR, visa superar a fragmentação de dados e a burocracia. Conclusões: Conclui-se que a combinação do georreferenciamento com a retificação extrajudicial constitui um avanço jurídico e registral indispensável. Tais instrumentos são a chave para a resolução dos problemas fundiários do Brasil, promovendo a especialidade objetiva do registro, estimulando investimentos e fomentando maior segurança jurídica no campo. Apesar dos desafios persistentes, como custos de implementação e burocracia, a hipótese de que esses mecanismos são instrumentos de transformação econômica e social, capazes de reduzir desigualdades e estimular o desenvolvimento sustentável, foi confirmada.
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